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Ofício nº 149/2022/GP 

 

 

Sacramento, MG, 09 de maio de 2022. 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR PEDRO TEODORO RODRIGUES DE RESENDE 

Presidente da Câmara Municipal de Sacramento - MG  

 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei e Mensagem nº 20/2022. 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

Nobres Vereadores e Vereadoras,  

 

 

Encaminho por intermédio de Vossa Excelência para 

apreciação por parte dos Nobres Vereadores desta Egrégia Casa Legislativa, 

através da mensagem nº 20/2022, o incluso Projeto de Lei, que: " DENOMINA DE 

“HERCULANO ALMEIDA” A FARMÁCIA DO COMPONENTE ESPECIALIZADO 

DA REDE FARMÁCIA DE MINAS”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 

 

 

http://www.sacramento.mg.gov.br/
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Mensagem nº 20/2022 

 
 

Sacramento, MG, 09 de maio de 2022. 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras, 

 

Submeto à apreciação e deliberação dessa Egrégia 

Casa de Leis, Projeto de Lei que "DENOMINA DE “HERCULANO ALMEIDA” A 

FARMÁCIA DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA REDE FARMÁCIA DE 

MINAS”. 

 

 

O Projeto de Lei em tela, presta homenagem ao 

farmacêutico Herculano Almeida, pessoa conhecida e reconhecida como guardião 

dos valores cristãos, morais e éticos. Seu incansável trabalho à frente da  

Farmácia da Esperança, por gerações, enalteceu sua dedicação e amor ao povo 

de Sacramento. Ainda, foi homem público de destaque, diplomata por excelência, 

amigo, tendo como essência de sua vida o acolhimento aos doentes e a busca do 

bem comum.  

 

A sua biografia, elaborada pelos familiares, retrata a 

sua importância e trajetória marcada pelo serviço ao próximo. Pessoa humana, 

política e profissional das mais respeitáveis da história de Sacramento.  

 
Herculano Almeida nasceu em Pedregulho - SP, no dia 25-07-1929. Seus pais Lázaro Almeida e 

Benedita de Souza Almeida tiveram 4 filhos: Lourdes, Neiva, Herculano e José. Apesar de se 

considerar sacramentano de coração, residiu em Pedregulho, Ribeirão Preto - SP, Conquista - 

MG e, por fim, Sacramento - MG. Ainda criança, já trabalhava em Ribeirão Preto em uma 

farmácia, iniciando sua única profissão por décadas; sua função era lavar vidros para 

reutilização. Em pouco tempo, juntamente com sua família, mudou-se para Conquista e 

continuou seu trabalho em uma farmácia local. Finalmente, residindo em Sacramento, estudou 

com a notável Professora Corina Novelino, no Colégio Allan Kardec.  

Na adolescência, seguiu trabalhando na farmácia em Sacramento do Senhor Magalhães, que, 

posteriormente, foi vendida ao farmacêutico Vigilato Rezende da Cunha. Assim, em 1947, aos 

18 anos, Herculano passou a trabalhar na Farmácia da Esperança, fundada pelo Sr. Vigilato, que 

adquiriu o prédio na esquina das ruas Major Lima e Visconde do Rio Branco, onde localiza-se até 

hoje. Seus colegas de trabalho foram Rui Rezende, Dimas Vasques Peres, Petrônio, Bárbara 

Flores e o "Piva". Naquela época, os farmacêuticos eram muito requisitados, porque a 

população tinha pouco acesso aos médicos. Os medicamentos eram, em sua maioria, 

manipulados.  

http://www.sacramento.mg.gov.br/
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Em 1953, Herculano casou-se em Sacramento com a Professora Marlene Natal Almeida, filha de 

Assyncrito Natal e Maria Scalon Natal. Tiveram 7 filhos: Lívia, Rodrigo, Sâmia, Clarissa, Suzane, 

Juarez e Tiago. 

Após seu casamento, Herculano tornou-se sócio da Farmácia da Esperança, na firma Irmãos 

Rezende & Cia, juntamente com os irmãos Srs. Vigilato e Rui Rezende. Algum tempo depois, Sr. 

Vigilato decidiu mudar-se para Uberaba - MG, e ofereceu ao sócio Herculano a compra da firma 

e do prédio. Com a ajuda do Amigo Sr. Antônio Loyola, Herculano conseguiu um empréstimo 

com o Sr. Ângelo Crema, passando assim a ser o único proprietário da Farmácia da Esperança. 

Com muita dedicação, responsabilidade e ética, trabalhou ininterruptamente, pois a farmácia 

funcionava no período de 7 às 22 horas, inclusive aos finais de semana. Herculano passou por 

todos os estágios na história de uma farmácia no Brasil, como manipulação de medicamentos, 

aplicação de medicações injetáveis e administração de hidratação endovenosa domiciliares, 

além de antibióticos com horários pré-determinados que o obrigava a atuar por infindáveis 

madrugadas. Foram 67 anos de dedicação na Farmácia da Esperança. Muitas pessoas o 

conheciam como o "Doutor Herculano da Farmácia da Esperança". 

Em 1974, após fazer exames teóricos e práticos no Conselho Regional de Farmácia em Belo 

Horizonte - MG, recebeu o certificado de "Oficial de Farmácia Provisionado",  expedido pela 

Secretaria de Saúde e Assistência do Estado de Minas Gerais, glorificando todos os anos longos 

de trabalho e aprendizado junto aos grandes Mestres e Amigos, os médicos de Sacramento, 

como Dr. Valadares, Dr. José Zago, Dr. Clemente Vieira de Araújo, Dr. João Cordeiro, Dr. Fábio 

Bernardes de Melo, Dr. Francisco Paulino da Costa, Dr. Milton Skaff, Dr. Adilson Abrão e a 

inesquecível  Enfermeira Nininha da Santa Casa de Sacramento. 

Herculano adorava política e dedicou-se a ela. Em 31-01-1973 assumiu o cargo de Vice-Prefeito 

junto com o Prefeito eleito Sr. Hugo Rodrigues da Cunha, até o ano de 1976. Nos esportes, fez 

parte por muitos anos da diretoria do Clube Atlético Sacramentano.  Foi um dos fundadores da 

Loja Maçônica General Sodré, sendo agraciado com o "Diploma de Honra ao Mérito" e com a 

"Medalha Manoel Correia", pelos reconhecidos serviços prestados à Ordem, ao lado dos demais 

Irmãos. 

Nos anos 80, recebeu da Câmara Municipal de Sacramento o título de "Cidadão Honorário de 

Sacramento", concedido àquelas pessoas que não nasceram, mas que prestaram relevantes e 

reconhecidos serviços ao Município. 

Por todo o seu trabalho profissional, político e social ao longo de sua vida, em 2014 recebeu a 

"Medalha da Ordem de Nossa Senhora do Patrocínio do Santíssimo Sacramento". Em 2019, 

recebeu a "Comenda de Ordem do Mérito Legislativo da Câmara Municipal de Sacramento". 

Herculano Almeida foi um homem religioso e ecumênico. Era espírita kardecista, devoto de 

Nossa Senhora Aparecida, e sempre gostava de ser benzido por alguém de sua confiança. 

Sempre otimista perante a vida, alegre, simpático e educado, o que mais gostava de fazer era 

ouvir e conversar com as pessoas, aprendendo com elas e ajudando-as, mesmo que fosse 

apenas doando alguns minutos de sua atenção e carinho disponíveis. Foi um amigo presente em 

todas as classes sociais, sempre prestativo, sendo por inúmeras pessoas da cidade e visitantes 

considerado como um diplomata, um relações públicas de Sacramento bem vestido de branco, 

http://www.sacramento.mg.gov.br/
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na esquina da Farmácia da Esperança, trabalhando persistentemente, sem reclamar, e atento 

às necessidades de todos. 

Em 2014, foi agraciado pela ACIS com o "Troféu Ângelo Crema", em reconhecimento pelas 

décadas de serviço ininterrupto prestado pela Farmácia da Esperança, ocasião em que esta foi 

escolhida como "Empresa Tradição de Sacramento". 

Herculano Almeida faleceu em 08-10-2014, em Uberaba-MG, aos 85 anos de idade, com quase 

70 anos de profissão. Foi sepultado no dia seguinte, em Sacramento -MG. 

Em entrevista ao Amigo Professor Walmor Júlio da Silva, do "Jornal O Estado do Triângulo, 

Herculano disse: 

"A Farmácia da Esperança não é um patrimônio meu, ela pertence mais a Sacramento do que a 

mim e, muito do que ela representa hoje para Sacramento, devo com humildade aos meus ex e 

atuais funcionários, assim como a grandes Amigos que sempre tive".  Uma lição de gratidão à 

vida; e "reconhecimento com humildade", como descreveu o estimado Jornalista Walmor”.  

O documento abaixo colacionado, certidão de óbito, 

atende ao disposto na Lei Orgânica do Município, no que se refere à homenagem 

prestada aos dignos cidadãos. 

 

Face às razões expostas nesta justificativa, espero que 

esta Colenda Casa promova a aprovação do projeto em tela, por ser de 

merecimento e justiça. 

 

Atenciosamente, 
 
 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Reprodução da certidão de óbito do homenageado. 
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PROJETO DE LEI Nº.           , DE 09 DE MAIO DE 2022 
MENSAGEM Nº 20/2022 

 

 

DENOMINA DE “HERCULANO ALMEIDA” A 

FARMÁCIA DO COMPONENTE 

ESPECIALIZADO DA REDE FARMÁCIA DE 

MINAS 

 

 

A Câmara Municipal de Sacramento, Estado de 

Minas Gerais, sob a proteção de Deus, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de “Herculano Almeida” 

a Farmácia do Componente Especializado da Rede Farmácia de Minas. 

  

Art. 2º As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Sacramento, Estado de 

Minas Gerais, em 09 de maio de 2022. 

   

 

 
Wesley De Santi de Melo 

Prefeito  
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